
limo Sr JEFERSON DA SILVA
SUPERINTENDENTE
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT
controleinterno@cmtcubatao.sp.gov.br

APARE^IDO AMARAL DE CARVALHO
SECRETÁRIO MU^lCIRAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Prezado(a) Senhor(a),

Por permissivo constante no Decreto Municipal, n 7.809/1999, alterado

pelo Decreto Municipal n 8.736/2005, visando dar atendimento ao pedido do

Nobre Edil em referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia da

indicação para conhecimento e manifestação.

Solicitamos resposta à esta SEJUR em até 15 dias a contar do

recebimento deste.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada

consideração e apreço.

(Favor mencionar estas referências na resposta)

Processo Administrativo: n 153/2024 D
Indicação: n 343/2024
Vereador: JOEMERSON ALVES DE SOUZA

Cubatão, 11 de julho de 2024.

Oficio n 50/2024/SEJUR/SCJ-Leg
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De : Controladoria Jurídica
<controladoriajuridica@cubatao.sp.gov.br>

Assunto : INDICAÇÕES PARLAMENTARES
Para : controleinterno

<controleinterno@cmtcubatao.sp.gov.br>

Zimbra controladoriajuridica@cubatao.sp.gov.br

INDICAÇÕES PARLAMENTARES

sex., 12 de jul. de 2024 09:13
 11 anexos

Prezados Srs,

De ordem do Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, Dr. Aparecido Amaral de
Carvalho,  encaminhamos anexo os Ofícios:

nº 50/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 343/2024, do
nobre Edil Joemerson Alves de Souza;
nº 51/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 344/2024, do
nobre Edil Joemerson Alves de Souza;
nº 52/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 345/2024, do
nobre Edil Joemerson Alves de Souza;
nº 53/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 346/2024, do
nobre Edil Joemerson Alves de Souza;
nº 54/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 347/2024, do
nobre Edil Joemerson Alves de Souza;
nº 55/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 355/2024, do
nobre Edil Alexandre Mendes da Silva;
nº 56/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 356/2024, do
nobre Edil Alexandre Mendes da Silva;
nº 58/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 380/2024, do
nobre Edil José Afonso;
nº 60/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 387/2024, do
nobre Edil Roniele Martins da Silva;
nº 61/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 390/2024, do
nobre Edil Guilherme dos Santos Malaquias;
nº 62/2024/SEJUR/SCJ-Leg, referente a Indicação Parlamentar nº 391/2024, do
nobre Edil Guilherme dos Santos Malaquias.

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail e na ocasião da resposta, que
seja encaminhado para o e-mail: controladoriajuridica@cubatao.sp.gov.br

At.te,

Luciana Rodrigues da Silva
Chefe de Serviço de Controladoria Jurídica
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Tel.: (13) 3362-4047/4049
Prefeitura Municipal de Cubatão
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IND 391-2024 - OF 62-2024 - GUILHERME S MALAQUIAS - CMT.pdf
967 KB 

IND 343-2024 - OF 50-224 - JOEMERSON A SOUZA - CMT.pdf
1.000 KB 

IND 344-2024 - OF 51-2024 - JOEMERSON A SOUZA - CMT.pdf
996 KB 

IND 345-2024 - OF 52-2024 - JOEMERSON A SOUZA - CMT.pdf
1.022 KB 

IND 346-2024 - OF 53-2024 - JOEMERSON A SOUZA - CMT.pdf
1 MB 

IND 347-2024 - OF 54-2024 - JOEMERSON A SOUZA - CMT.pdf
1 MB 

IND 355-2024 - OF 55-2024 - ALEXANDRE M SILVA - CMT.pdf
954 KB 

IND 356-2024 - OF 56-2024 - ALEXANDRE M SILVA - CMT.pdf
953 KB 

IND 380-2024 - OF 58-2024 - JOSE AFONSO - CMT.pdf
997 KB 

IND 387-2024 - OF 60-2024 - RONIELE MARTINS SILVA - CMT.pdf
957 KB 

IND 390-2024 - OF 61-2024 - GUILHERME S MALAQUIAS - CMT.pdf
961 KB 
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